Lei n.º ​​​​1571/01 de 13 de Agosto de 2001

SUPLEMENTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica suplementado dentro do orçamento vigente a seguinte dotação:

              Órgão 06.00 = Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

              Unidade Orçamentária = 06.01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

              04.07.328 2028 – Manutenção do parque de exposições.

              411000.00  Obras e instalações........................................................................................ 50.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação a que se refere o artigo 1º desta lei , será utilizado o convênio específico com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura  no valor de R$ 50.000,00.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 13 de Agosto de 2001.
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